CAMARA

—= O Legislativo Mais Perto de Vocé

PARECER JURIDICO N° _{9 /2022 — AAS.

Processo Legislativo: Projeto de Lei n® 50/22, de autoria da Chefe do Poder
Executivo Municipal.

Solicitante: Presidente da Camara Municipal de Cagu.

Em sintese, foi solicitado pela Presidéncia desta Casa de Leis, Vereador
Walter Junior Macedo, a Assessoria Juridica, através do profissional que firma o
presente, que seja o acima referido projeto de lei, o qual trata sobre a proposta
de alteragéo do artigo 7° da Lei n® 2419/2021 e outras providéncias, submetido
a apreciagao preliminar de todo seu contexto e emitido parecer juridico quanto a
sua legalidade, constitucionalidade, técnica legislativa e redagéo.

A matéria veio capeada pelo Oficio Mensagem n°® 033/2022, de 20 de
setembro de 2022, trazendo genéricas justificativas sobre as razdes pela qual a
matéria foi editada, enviada a Camara Municipal e que necessita de aprovagéo.

A matéria foi regularmente protocolizada nesta Casa de Leis no dia 20 de
setembro de 2022.

E o sucinto relatério.
Passo a opinar.

A matéria encontra-se em ordem e regularidade, seus objetivos séo
relevantes, afetos a Municipalidade e suas competéncias.

A iniciativa da matéria esta dentro das regras contidas nos artigos 23,
caput, da Lei Organica Municipal.

Observo que a matéria esta em franca consonancia com a Lei Municipal
n°® 2419/2021, de 13 de dezembro de 2021, que se pretende alterar, vejo que
realmente o artigo 7° daquela norma dispde sobre a fixacdo do limite do
percentual possivel de suplementagéo através de decerto do Poder Executivo.

A Lei Federal n°® 4.320/64, de 17 de margo de 1964, que regulamenta infra
constitucionalmente as normas orgamentarias a todos os entes federados,
possibilita o disposto na matéria posta em tramitagao.
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Observo, que o pedido de autorizagdo de mudanca do limite para
suplementacgéo via decreto, estd dentro daquele limite que foi estabelecido na
Lei que fixou as diretrizes orgamentarias para o exercicio de 2022 (Lei Municipal
n° 2338/2021, de 11 de maio de 2021, em seu artigo 50, estando la registrado
que a suplementagéo via decreto podera atingir até o limite de 30% (trinta por
cento) do valor fixado para o Orgamento Anual.

Ademais, registro, que, usando os Edis de suas fung¢des fiscalizatorias, €
possivel exigir da proponente, a comprovagéo da real necessidade de alteragéo
do percentual de suplementagao, neste momento.

No mais, afirmo que o texto e a redagcéo da matéria obedecem as normas
insculpidas na Lei Complementar Federal n°® 95/98, de 26 de fevereiro de 1998,
sendo que eventuais imperfeicées podem/devem ser corrigidas na elaboragédo
do respectivo autégrafo de lei, ou em emenda que os legisiadores entenderem
necessaria e for tecnicamente possivel.

Deve, por imposicdo Regimental, a matéria tramitar pela Comisséao de
Constituicao, Justica e Redagéo e pela Comissédo de Financas e Orcamento.

Enfim, a proposta de lei encontra-se dentro da competéncia atribuida a
autora da matéria, atende aos critérios objetivos e subjetivos, ndo apresentando,
portanto, nenhum obice de natureza legal, constitucional ou regimental.

ISTO POSTO, apartado de convencimento de natureza politica, manifesto
pela legalidade e constitucionalidade da matéria, entendendo ser o texto e a
redacdo da matéria tecnicamente admissivel e manifestando, tambéem, pela
regular e sequencial tramitagéo da matéria para colher o soberano veredicto do
Plenario desta Casa de Leis e a realizagdo dos atos administrativos posteriores.

E o Parecer!

Cagu/GO, 21 de setembro de 2022.

ATANAEL ANSELMO DE SOUSA-Adv®
OABI/GO n° 16.226
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